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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 426/2025 

PROJETO DE LEI Nº 129/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

A proposta legislaƟva em análise obriga o Poder ExecuƟvo local a divulgar em seu síƟo oĮcial 

eletrônico informações detalhadas acerca da arrecadação oriunda de multas aplicadas por infrações 

relaƟvas à falta de conservação, limpeza ou manutenção de terrenos urbanos, conforme legislação 

municipal vigente. 

Após análise de sua matéria e consoante ao parecer favorável da nossa Procuradoria 

LegislaƟva, concluímos que, após realizadas as devidas alterações que vão anexas a este parecer, o 

Projeto de Lei nº 129/2025 passou a atender aos princípios legais, consƟtucionais e jurídicos para 

prosseguir, haja vista que, embora crie certa obrigação ao Poder ExecuƟvo, apoia-se nos Princípios 

da Publicidade e da Transparência, quando busca disponibilizar informações claras e objeƟvas que 

auxiliarão no controle dos atos da Administração Pública. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 15 de outubro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 129/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 129/2025 
 

(DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO ANUAL DOS 
VALORES REFERENTES À ARRECADAÇÃO COM 
MULTAS APLICADAS PELO PODER EXECUTIVO 
AOS PROPRIETÁRIOS DE TERRENOS URBANOS 
NÃO CONSERVADOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder ExecuƟvo obrigado a divulgar, anualmente, em seu síƟo oĮcial eletrônico, 
informações detalhadas acerca da arrecadação oriunda de multas aplicadas por infrações relaƟvas 
à falta de conservação, limpeza ou manutenção de terrenos urbanos, conforme legislação municipal 
vigente. 

Art. 2º As informações previstas no art. 1º desta Lei deverão conter, no mínimo, os seguintes 
dados referentes ao exercício anterior: 

I – valor total arrecadado com multas aplicadas por terrenos sujos ou não conservados; 
II – número total de infrações registradas e respecƟvas autuações; 
III – distribuição geográĮca das infrações por bairro ou região administraƟva; 
IV – percentual de multas efeƟvamente pagas, inscritas em dívida aƟva ou canceladas; e 

V – desƟnação dos recursos arrecadados, quando houver vinculação legal ou orçamentária. 

Art. 3º A divulgação deverá ocorrer em seção especíĮca, de fácil acesso e em linguagem clara 
e objeƟva, preferencialmente, acompanhada de gráĮcos ou tabelas que facilitem a compreensão 
por parte da população. 

Art. 4º O descumprimento desta Lei sujeitará ao agente público ou políƟco responsável a 
apuração de responsabilidade, nos termos da legislação vigente. 

Art. 5º O Poder ExecuƟvo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 15 de outubro de 2025. 

NATIELLE GAMA            DR. LEANDRO      SARGENTO MORENO 
RELATORA                       PRESIDENTE          VICE-PRESIDENTE 
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